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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “a” da Lei 14.133/2021) 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte 

escolar terrestre, destinado ao deslocamento diário de alunos da rede pública 

municipal (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio) e estudantes 

universitários residentes no município, até as respectivas instituições de ensino e 

retorno às suas residências, conforme rotas e itinerários definidos pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

 Itinerário Horário 
 

Período 
Dias 
Letivos Qtde (KM) Valor Unit. Valor Total

1 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça, 
matriculados no 
ensino infantil e 
fundamental da 
rede pública de 
ensino, com 
veículo de 
capacidade 
mínima de 42 
lugares, com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global 

Horários 
serão 
conforme 
operacional 
entre busca 
de alunos nos 
pontos de 
embarques 
até a unidade 
escolar e 
horário de 
saída da 
unidade 
escolar até 
ponto de 
desembarque. 
Conforme 
horário de 
cada aluno. 

 Segunda 
a sexta 
feira, 
durante 
período 
letivo 

200 118.800  10,00  1.188.000,00
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(GPS/Rastreador), 
podendo os 
assentos serem do 
tipo banco normal, 
e de no máximo 10 
anos de vida útil do 
veículo. (ROTA 
MUNICIPAL). 

2 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça, 
matriculados em 
cursos técnicos e 
ensino superior 
com veículo de 
capacidade de no 
mínimo 42 lugares 
com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 
Rastreador), 
banco reclinável e 
de no máximo 10 

Horários 
serão 
conforme 
operacional 
entre busca 
de alunos nos 
pontos de 
embarques 
até a unidade 
escolar e 
horário de 
saída da 
unidade 
escolar até 
ponto de 
desembarque. 
Conforme 
horário de 
cada aluno. 

 Segunda 
a sexta 
feira, 
durante 
período 
letivo 

200 123.000  10,00  1.230.000,00
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anos de vida do 
veículo. (ROTA 
INTERMUNICIPAL) 

3 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça, 
matriculados em 
cursos técnicos e 
ensino superior 
com veículo de 
capacidade de no 
mínimo 15 lugares 
com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 
Rastreador), 
banco reclinável e 
de no máximo 10 

Horários 
serão 
conforme 
operacional 
entre busca 
de alunos nos 
pontos de 
embarques 
até a unidade 
escolar e 
horário de 
saída da 
unidade 
escolar até 
ponto de 
desembarque. 
Conforme 
horário de 
cada aluno. 

   
Segunda 
a sexta 
feira, 
durante 
período 
letivo 

 

 200 28.200  8,00  225.600,00
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anos de vida do 
veículo. (ROTA 
INTERMUNICIPAL) 

4 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça 
para socorrer os 
veículos próprios 
quando 
necessário, com 
veículo de 
capacidade 
mínima de 42 
lugares, com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 
Rastreador), com 
bancos normais de 

Horários 
serão 
conforme 
demanda da 
secretaria de 
educação em 
suas 
programações 
do ano letivo 
com suas 
respectivas 
atividades. 

   
Segunda 
a sexta 
feira, 
durante 
período 
letivo 
 

 200 6.600,00  10,00  66.000,00
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no máximo 10 
anos de vida útil 
do veículo. (ROTA 
MUNICIPAL).” 

5 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça 
para viagens de 
estudo de campo 
dentro do 
município, com 
veículo de 
capacidade de no 
mínimo 15 lugares 
com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 

Horários 
serão 
conforme 
demanda da 
secretaria de 
educação em 
suas 
programações 
do ano letivo 
com suas 
respectivas 
atividades. 
 

      4.400,00 8,00  35.200,00
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Rastreador), 
banco normal e de 
no máximo 10 
anos de vida do 
veículo. (ROTA 
MUNICIPAL) 
 

6 Contratação de 
empresa 
especializada na 
prestação de 
serviços de 
transporte escolar 
residentes do 
Município de 
Morro da Fumaça 
para viagens de 
estudo de campo 
fora do município, 
com veículo de 
capacidade de no 
mínimo 15 lugares 
com ar 
condicionado, 
monitorado por 
sistema de 
posicionamento 
global (GPS, 
Rastreador), 

Horários 
serão 
conforme 
demanda da 
secretaria de 
educação em 
suas 
programações 
do ano letivo 
com suas 
respectivas 
atividades. 

      7.040  8,00  56.320,00
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banco reclinável e 
de no máximo 10 
anos de vida do 
veículo. (ROTA 
INTERMUNICIPAL) 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” da 
Lei 14.133/2021) 

  

A presente contratação tem por finalidade garantir o transporte regular e seguro 

dos alunos da rede pública municipal de ensino (educação infantil, ensino 

fundamental e médio), bem como dos estudantes universitários residentes no 

município. 

O Município possui significativa parcela de estudantes residentes em zona rural e 

localidades distantes das unidades escolares, sendo que tal situação inviabiliza o 

deslocamento autônomo dos alunos, especialmente crianças e adolescentes, 

comprometendo o acesso e a permanência no ambiente educacional. 

A ausência do transporte escolar impacta diretamente na frequência, no rendimento 

acadêmico e nos índices de evasão, além de ampliar desigualdades sociais e 
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educacionais. Assim, o serviço configura-se como instrumento essencial para 

efetivação do disto fundamental à educação e para garantir a igualdade de 

condições de acesso e permanência na escola. 

Já no que se refere ao transporte universitário, embora não constitua obrigação 

constitucional direta do Município, trata-se de política pública suplementar de 

relevante interesse social, que contribui para a formação profissional, inclusão 

social, desenvolvimento econômico e melhoria da qualificação da população. 

Registra-se, ainda, que a Administração Municipal não dispõe de frota própria 

suficiente, nem de estrutura operacional, recursos humanos e capacidade técnica 

adequados para a execução direta e integral do serviço. A aquisição de veículos, 

contratação de motoristas e manutenção permanente da frota representariam 

elevado investimento inicial e aumento continuado das despesas administrativas, 

tornando a terceirização solução mais eficiente e economicamente vantajosa. 

A referida contratação será precedida de levantamento técnico das rotas, estimativa 

de quilometragem, identificação de demanda de alunos e pesquisa de mercado, 

garantindo planejamento adequado, economicidade, eficiência e observância aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

Diante do exposto acima, resta plenamente demonstrada a necessidade e o 

interesse público na contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de transporte escolar municipal e universitário, medida indispensável para 

assegurar a continuidade e qualidade das políticas públicas educacionais no âmbito 

municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 

 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços contínuos de transporte escolar municipal e transporte 
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universitário, incluindo disponibilização de veículos adequados, motoristas 

habilitados, manutenção preventiva e corretiva, abastecimento, seguros, encargos 

trabalhistas, gestão operacional das rotas e demais insumos necessários à 

execução pleno do serviço. 

A contratação contempla a execução indireta do serviço, mediante disponibilização 

de frota compatível com a demanda levantada pela Secretaria Municipal de 

Educação, atendendo rotas previamente definidas, com itinerários urbanos e rurais, 

em dias letivos, observando os turnos escolares e acadêmicos. 

A seguir as etapas do ciclo de vida do objeto: 

1. Planejamento da Demanda:  

Compreende o levantamento anual de alunos atendidos, definição de rotas, 

estimativa de quilometragem, análise de condições das vias, definição de tipos de 

veículos necessários e compatibilidade com o calendário escolar. Essa fase 

assegura o dimensionamento adequado do contrato, evitando sobrepreço ou 

subdimensionamento da frota. 

2. Disponibilização e Adequação da Frota: 

Os veículos deverão atender integralmente às normas de trânsito vigentes, 

especialmente quanto às exigências para transporte escolar, incluindo itens 

obrigatórios de segurança, sinalização específica, cintos de segurança, inspeções 

periódicas e regularidade documental. A contratada será responsável pela 

adequação técnica e legal dos veículos durante toda a vigência contratual. -se para 

atender o Município que o veículo a ser utilizado não possua vida útil superior a 10 

anos. 

3. Execução Operacional do Serviço: 

Realização diária do transporte dos alunos com cumprimento rigoroso dos horários 

e itinerários estabelecidos. Inclui gestão de motoristas devidamente habilitados, 
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controle de frequência, substituição imediata em caso de falhas mecânicas ou 

ausência de condutores e manutenção da regularidade do serviço. 

4. Manutenção e Sustentabilidade Operacional: 

Durante toda a execução contratual, a contratada deverá realizar manutenção 

preventiva e corretiva da frota, garantindo segurança, continuidade e redução de 

riscos de interrupção.  

5. Gestão de Riscos e Segurança: 

A solução contempla contratação de seguros obrigatórios, cumprimento das 

normas de segurança do trabalho, capacitação contínua dos condutores e 

observância às regras do Código de Trânsito. 

Portanto, a solução proposta não se limita à simples contratação de transporte, mas 

envolve um sistema integrado de planejamento, execução, monitoramento e 

avaliação contínua, considerando todos os custos diretos e indiretos ao longo da 

vida útil contratual, garantindo: segurança aos alunos, regularidade do calendário 

escolar e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 
14.133/2021) 

 

A contratação do serviço de transporte escolar deverá observar requisitos técnicos, 

operacionais, legais, econômico-financeiros e de sustentabilidade. 

A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no termo de 

referência, atendendo a todas as exigências de especificações e normativas. 

Os tipos de assentos exigidos para cada rota serão os seguintes: 

Rota Municipal – Ensino Infantil e Fundamental (Item 1) 
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O veículo deverá possuir capacidade mínima de 42 lugares, sendo admitidos 

assentos do tipo banco normal/convencional, não sendo exigidos bancos 

reclináveis. 

Rota Intermunicipal – Cursos Técnicos e Ensino Superior – Veículo mínimo 

42 lugares (Item 2) 

O veículo deverá possuir capacidade mínima de 42 lugares, obrigatoriamente com 

bancos reclináveis, visando proporcionar maior conforto aos estudantes em 

deslocamentos intermunicipais. 

Rota Intermunicipal – Cursos Técnicos e Ensino Superior – Veículo mínimo 

15 lugares (Item 3) 

O veículo deverá possuir capacidade mínima de 15 lugares, obrigatoriamente com 

bancos reclináveis. 

Rota Municipal – Veículo de Apoio/Socorro da Frota (Item 4) 

O veículo deverá possuir capacidade mínima de 42 lugares, sendo admitidos 

assentos do tipo banco normal/convencional, não sendo exigidos bancos 

reclináveis. 

Viagens de Estudo de Campo – Dentro do Município (Item 5) 

O veículo deverá possuir capacidade mínima de 15 lugares, podendo possuir 

assentos do tipo banco normal/convencional. 

Viagens de Estudo de Campo – Fora do Município (Item 6) 

O veículo deverá possuir capacidade mínima de 15 lugares, obrigatoriamente com 

bancos reclináveis, considerando o maior tempo de deslocamento dos estudantes. 
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7. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS 

 

5.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.1.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

5.1.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, tanto no sistema E-PROC quanto 

no sistema SAJ, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data 

limite para sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso; 

5.1.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com 

Certidão Negativa de débito expedida pela Prefeitura Municipal de domicílio ou 

sede da proponente; 

5.1.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.1.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante; 

5.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os 

Tributos Federais, incluso INSS, e à Dívida Ativa da União; 

5.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

5.1.8 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
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5.1.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

5.2 Qualificação Econômico-Financeira 

5.2.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor (Lei nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

5.2.2.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um), extraídos do último exercício social já exigível, não sendo 

admitida a apresentação de fórmulas diversas; 

5.2.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social caso 

a licitante tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme art. 69, §6º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

5.2.6 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação. 
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5.3 Documentação de qualificação técnica: 

5.3.1 Requisitos técnicos dos veículos: 

- Estarem licenciados como transporte escolar; 

- Atender integralmente ao Código de Trânsito Brasileiro; 

- Cumprir as resoluções do CONTRAN aplicáveis; 

- Os veículos devem possuir faixa amarela com inscrição “ESCOLAR”; 

- Tacógrafo; 

- Cintos de segurança em todos os assentos; 

- Extintor válido; 

- Seguro obrigatório e APP (Acidentes Pessoais de Passageiros); 

- Submeter-se à inspeção semestral obrigatória; 

- Ter idade máxima de até 10 anos; 

- Possuir ar-condicionado; 

- Estar em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento. 

- GPS/ Rastreador 

 

5.3.2 Requisitos dos Motoristas: 

- Possuir CNH categoria “D” ou “E”; 

- Ter curso especializado para transporte escolar; 

- Não ter cometido infrações graves ou gravíssimas nos últimos 12 meses; 

- Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais; 

- Estar devidamente registrados conforme a legislação trabalhista; 

- Utilizar uniforma ou identificação funcional. 

 

5.3.3 Requisitos Operacionais: 

- Cumprimento integral das rotas e horários definidos; 

- Atendimento ao calendário escolar oficinal; 

- Substituição imediata de veículo em caso de pane; 
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- Substituição imediata de motorista quando necessário; 

- Controle de quilometragem executada; 

 

5.3.4 Requisitos de Segurança: 

- Garantir a integridade física dos alunos; 

- Manter veículos com manutenção preventiva periódica; 

- Proibir transporte de passageiros não autorizados; 

- Manter velocidade compatível com a via; 

- Cumprir normas sanitárias vigentes, quando aplicáveis; 

 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da Lei 
14.133/2021) 

 

O objeto será executado de forma contínua e sistemática, consistindo na prestação 

de serviços de transporte escolar terrestre para alunos regularmente matriculados 

na rede pública municipal de ensino e para alunos do Município que necessitam de 

transporte até a universidade e/ou instituição de ensino, durante os duas letivos 

constantes no calendário oficial. 

O serviço será considerado de natureza contínua, essencial à garantia do acesso 

e permanência do aluno na escola e/ou universidade. 

A execução observará plano operacional elaborado pela Secretaria de Educação, 

contendo: 

- Identificação de cada rota; 

- Quilometragem estimada; 

- Turno de atendimento; 

- Número estimado de alunos transportados. 
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A rotas poderão abranger zona urbana, rural ou mista, considerando as 

especificidades geográficas do Município. 

Eventuais ajustes de rota poderão ocorrer para adequação à demanda escolar, 

mediante comunicação formal à contratada. 

Ademais, o contrato será executado sob regime de preço unitário por rota e por 

quilômetro rodado. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da Lei 
14.133/2021). 

  

Ambas as partes deverão executar fielmente suas responsabilidades, de acordo 

com as cláusulas e as normas da Lei nº. 141.133/2021, e cada um responderá 

pelas consequências de sua inexecução seja ela total ou parcial. 

O Município pode acionar representante da empresa vencedora para adoção de 

providências que devem ser cumpridas de imediato, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para este fim. 

Quando o Município não tiver retorno de sua solicitação, cabe uma comunicação 

escrita com mais formalidade, inclusive se necessário for em forma de notificação. 

Fica designado Sr. Marcos Silveira de Jesus  como gestor do contrato, inscrito na 

matrícula nº 878, Secretario de Educação, para gerenciar o contrato, inclusive em 

casos de eventuais problemas e ações a serem tomadas. 

Fica designado o servidor Geovane Teixeira Hermenegildo, matrícula nº 6549, 

Chefe da Divisão de transporte escolar, para realizar a fiscalização do presente 

contrato.  
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “g” 
da Lei 14.133/2021) 

 

O pagamento se dará de forma mensal e fixa, em até 30 dias após a emissão do 

documento fiscal do mês de referência da execução do serviço, com os devidos 

relatórios. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 
XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021) 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo Menor Preço. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 
PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 
14.133/2021) 

 

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 2.801.120,00 (dois milhões, 

oitocentos e um mil, cento e vinte reais), conforme levantamento de preços 

realizado pela Administração, observando os parâmetros previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

Os preços unitários referenciais foram obtidos por meio de pesquisa de mercado, 

considerando contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, 

cotações com fornecedores do ramo e demais meios admitidos pela legislação 

vigente, garantindo compatibilidade com os valores praticados no mercado. 
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13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato ou procedimento de dispensa; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes 

sanções, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b” a “g” do subitem 11.1, salvo se cabível penalidade mais grave (art. 

156, §4º); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem 11.1, bem como nas alíneas “b” 

a “g”, sempre que justificada a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º); 

iv) Multa: 

    (1) moratória, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

    (2) compensatória, de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto, ou sobre o valor da parcela inadimplida, no 

caso de inexecução parcial. 

11.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação de qualquer sanção será assegurado ao Contratado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo-lhe facultada apresentação de defesa no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 157). 

11.6. Se a multa e/ou indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

comunicação da autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela resultarem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. As infrações administrativas previstas nesta Lei que também se enquadrem 

como atos lesivos à luz da Lei nº 12.846/2013 serão apuradas e julgadas 

conjuntamente, nos mesmos autos, segundo o rito procedimental e a competência 

ali definidos (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito, com a finalidade de facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato, ou para provocar 

confusão patrimonial. Nesse caso, os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica se estenderão aos administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou a empresa coligada ou controlada, observados o 

contraditório, a ampla defesa e a análise jurídica prévia (art. 160). 
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11.12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

Para a seleção da proposta mais vantajosa será adotado o critério menor preço 
por lote. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 

13.1 Definir previamente as rotas, itinerários e pontos de embarque/desembarque; 

13.2 Informar à contratada qualquer alteração de rota, horário ou demanda, com 

antecedência mínima razoável; 

13.3 Garantir que os pontos de embarque e desembarque sejam, sempre que 

possível, locais seguros e adequados; 

13.4 Fornecer calendário escolar oficial, contendo dias letivos e eventuais 

alterações; 

13.5 Designar formalmente fiscal e/ou gestor do contrato, nos termos da Lei nº 

14.133/2021; 

13.6 Acompanhar a execução do contrato verificando, pontualidade, regularidade, 

condições dos veículos e conduta dos motoristas; 

13.7 Registrar ocorrências e notificar formalmente a contratada quando 

identificadas irregularidades; 

13.8 Aplicar penalidades previstas no contrato, quando necessário, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 
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13.9 Efetuar o pagamento à contratada no prazo estipulado contratualmente após 

a comprovação da regular execução dos serviços e mediante apresentação de nota 

fiscal e documentos exigidos; 

13.10 Manter dotação orçamentária suficiente para cobertura das despesas 

contratuais; 

13.11 Zelar para que apenas alunos autorizados utilizem o transporte escolar; 

13.12 Manter atualizado o cadastro de alunos beneficiários do serviço; 

13.13 Garantir que a execução do contrato respeite os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

13.14 Aplicar sanções administrativas quando caracterizado descumprimento 

contratual. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  

 

16.1 Executar os serviços de transporte escolar de forma contínua, regular, 

eficiente e pontual, nos dias letivos definidos no calendário oficial tanto Municipal 

quanto Universitário e Técnico; 

16.2 Cumprir rigorosamente as rotas, itinerários, pontos de embarque e 

desembarque e horários estabelecidos pela Administração; 

16.3 Não interromper a prestação do serviço sem prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

16.4 Disponibilizar estrutura operacional suficiente para atendimento integral da 

demanda contratada; 

16.5 Disponibilizar veículos adequados ao transporte escolar, conforme exigências 

do Código de Trânsito Brasileiro; 
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16.6 Manter os veículos em perfeito estado de conservação mecânica e elétrica, 

com sistemas de freios, pneus, iluminação e direção em condições ideais, com 

tacógrafo em pleno funcionamento e com cintos de segurança em todos os 

assentos; 

16.7 Realizar manutenção preventiva e corretiva periódica de todos os veículos 

utilizados para a prestação de serviço; 

16.8 Garantir que os veículos possuam registro e licenciamento regular; 

16.9 Garantir a inspeção veicular obrigatória atualizada; 

16.10 Identificação externa como “TRANSPORTE ESCOLAR”; 

16.11 Substituir imediatamente veículo que apresente defeito ou risco à segurança; 

16.12 Manter veículo reserva disponível para evitar interrupção do serviço 

16.13 Manter motoristas que possuam CNH na categoria exigida; 

16.14 Que os motoristas possuam curso especializado para transporte escolar; 

16.15 Garantir que os motoristas não dirijam sob efeito de álcool ou substâncias 

ilícitas; 

16.16 Garantir que os motoristas não utilizem telefone celular durante a condução; 

16.17 Assumir integral responsabilidade por salários e encargos trabalhistas, INSS, 

FGTS, Férias, 13º salário, verbas rescisórias e seguro contra acidentes de trabalho; 

16.18 Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a 

execução contratual; 

16.19 Manter apólice de seguro vigente para acidentes pessoais de passageiros e 

danos materiais e corporais a terceiros; 

16.20 Permitir inspeções nos veículos e documentos; 

16.21 Não alterar rotas ou horários sem autorização formal; 
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16.22 Garantir limpeza interna e externa dos veículos; 

16.23 Orientar motoristas e monitores quanto à proteção integral da criança e do 

adolescente; 

16.24 Comunicar imediatamente qualquer situação de risco envolvendo aluno; 

16.25 Assegurar a continuidade do serviço mesmo em situação adversas 

previsíveis; 

16.26 Manter estrutura mínima operacional durante todo o período contratual; 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122, § 2º da Lei 14.133/2021) 
 

 

17.1. Fica vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução dos serviços 

objeto desta licitação, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante a 

execução integral das atividades previstas.  

17.2. O descumprimento desta cláusula, caso verificado durante a execução dos 

serviços registrados, poderá implicar aplicação das penalidades previstas no 

edital, na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, sem prejuízo de 

responsabilização civil e administrativa. 

 

 

 

 
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 

14.133/2021) 
 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, observadas 

as disposições da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e 

da Lei Orçamentária Anual. 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DO SISTEMA ECONÔMICO 

 
 
 
 
 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 
 

16.1.1 A contratação será atendida pelas dotações orçamentárias constantes na 

LDO e LOA de 2026, das suas respectivas unidades orçamentárias. 

 

19. PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato.  

A vigência poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitado o limite legal 

aplicável aos contratos de prestação de serviços contínuos, desde que, haja 

interesse público devidamente justificado e seja comprovada a vantajosidade 

econômica. 

O prazo de execução dos serviços será de acordo com os dias letivos 

estabelecidos no calendário escolar, contador a partir da emissão da ordem de 

compra. 

Portanto, a execução ocorrerá exclusivamente nos dias previstos no calendário 

escolar, incluindo eventuais reposições de aula. 

 

 

20. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

 

Os preços registrados na licitação serão reajustados anualmente, observando 

um intervalo mínimo de 12 meses, contados da data do orçamento estimado 

para a contratação ou do último reajuste concedido. 

O índice a ser utilizado para reajuste é INPC – índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, sendo que sua aplicação dependerá de pedido formal da parte 

contratada, instruído com a planilha de cálculos dos custos utilizados na 
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execução do contrato e devidamente justificado, e será concedido mediante 

decisão administrativa. 

 

 

 

 

Morro da Fumaça/SC, 15 de maio de 2026. 

 

 

 

Geovane Teixeira Hermenegildo 

matrícula nº 6549 

Chefe da Divisão de transporte escolar 
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ANEXO I 

 

ROTA 01 MUNICIPAL: 

Saindo às 07h00min em frente à antiga garagem Prefeitura, Bairro Naspolini, 

Picadão Paladini, Posto Pellegrin II, Oficina do Má, retorna, COMAP, contorna o 

loteamento da Reframa, Escola Professor Agenor Bortolatto, Escola Zuleima, 

Escola Princesa Isabel, passando pela Prefeitura, Ginásio de Esportes Jorge Silva, 

Escola Pietro Maccari, Supermercado São Pedro, Bairro Naspolini, Escola Vicente 

Guollo, retornando à antiga garagem da Prefeitura.  

Saindo em frente à antiga garagem Prefeitura às 11h40min, Escola Pietro Maccari 

(11h50min), antigo Imbira Som, Rod Genésio Mazon , Bairro Naspolini, Escola 

Vicente Guollo, estrada geral para Treze de Maio, Bairro Naspolini, Picadão 

Paladini, Posto Pellegrin II, Oficina do Má, retorna, COMAP, contorna o loteamento 

da Reframa, Escola Agenor Bortolatto, Escola Zuleima, Escola Princesa Isabel, 

passando pela Prefeitura, Ginásio de Esportes Jorge Silva, Escola Pietro Maccari 

(12:50 horas), retornando à antiga garagem da Prefeitura.  

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16h50min, Escola Pietro 

Maccari (17h00min), passando pelo Ginásio de esportes Jorge Silva, Caixa 

Econômica, Supermercado Maccari, Escola Princesa Isabel, Escola Zuleima, 

Escola Agenor Bortolatto, contornado o loteamento da Reframa, Oficina do Má, 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DO SISTEMA ECONÔMICO 

 
 
 
 
 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 
 

Posto Pellegrin II, Picadão Paladini, Bairro Naspolini (17h40min), retornado à antiga 

garagem da Prefeitura.  

ROTA 02 MUNICIPAL: 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 11h50min, Escola Agenor 

Bortolatto, Escola Zuleima, Escola Princesa Isabel, Avenida Celeste Recco, Rua 

Malaquias Bonifácio Espíndola, Avenida do contorno, contornando o loteamento da 

Reframa, Oficina do Má, Posto Pellegrin II, Picadão Paladini, Bairro Naspolini, , Rod 

Genésio Mazon, Rua da Concremaf, retornado pela rua João Coral, Escola Pietro 

Maccari, Rua Presidente Vargas, Rua 20 de Maio, Avenida Celeste Recco, Escola 

Princesa Isabel (12h50min), retornando à antiga garagem da Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16:40h, Rua José Cechinel, 

Rua José Guglielmi, Rua Luiz Scotti (Caixa Econômica Federal), cruza a Avenida 

Celeste Recco, Rua Vergínio Maccari, Rua 20 de Maio, rótula da Rodovia Genésio 

Mazon, Rodovia Gregório Espíndola com parada no antigo escritório da Cerâmica 

Moliza (Sede II da Escola Vicente Guollo), entra na Rua Jaqueline Almeida 

Fragnani, segue pela lateral da Escola Vicente Guollo (parada), à esquerda na Rua 

Caetano José de Almeida, à esquerda Rua Manoel Gilson Serafim, à esquerda na 

Rua Jaqueline Almeida Fragnani, Rodovia Gregório Espíndola, rótula da Rodovia 

Genésio Mazon, Rua 20 de Maio, Avenida Antônio de Costa com parada na Escola 

Pietro Maccari, Rua das Bromélias, Rua Silvio Sartor em direção ao antigo Imbira 

Som, atravessa a Rodovia Genésio Mazon, Rua Antônio Coral, retornando pela 

Rua João Coral, entra na Rodovia Genésio Mazon em direção à Linha Serafim, 

fazendo o retorno no Caldo de Cana do Heleno Serafim e voltando pela Rodovia 

Genésio Mazon, cruza a ferrovia e entra na Rodovia Mansueto Maccari, faz a rótula 

no CUJÁ PELÍCULAS e entra na Rodovia Tranquilo Sartor em direção à Rua José 

Cechinel (sinaleira), entra na Rua Emílio Frasson em direção à antiga garagem da 

Prefeitura por volta das 17:40h. 
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Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 21:45h, Rua José Cechinel, 

Rua José Guglielmi, Rua Luiz Scotti (Caixa Econômica Federal), segue pela 

Avenida Celeste Recco, entra na Rua XV de Novembro (Escola Princesa Isabel), 

Rua 20 de Maio, entra na Rodovia Tranquilo Sartor, Rua Miguel Valdir Darolt 

(Boteco da Praça), Rua Reinaldo Guollo (Rua do Mais Compras), entra novamente 

na Rodovia Tranquilo Sartor em direção à Linha Torrens e Linha Cabral, entra na 

Rua Valdemar da Rosa, à esquerda na Rodovia João Sorato em direção à Rodovia 

Tranquilo Sartor (Mina Visconde), faz a rótula da Linha Cabral (Igreja Católica), 

Rodovia Líbero Fortunato Bortolatto, na ponte antes do Grapiglia Produtos 

Coloniais faz o retorno novamente em direção à rotula da Linha Cabral (Igreja 

Católica), segue pela Rodovia Tranquilo Sartor em direção à Rua José Cechinel 

(sinaleira de Morro da Fumaça), Rua Emílio Frasson, retornando à antiga garagem 

da prefeitura (por volta das 23h).  

ROTA 03 MUNICIPAL: 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 11h50min, Escola Pietro 

Maccari, Rua Roque Abrão, Rua Primo Ítalo Naspolini, Avenida Inocente Pagnan, 

Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, Avenida Theodoro Maccari, 

Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Escola 

Princesa Isabel, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson, Rua Lourenço Sachet, 

Avenida do Contorno, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Metalúrgica Bertan, 

Rodovia Helena Daniel Bertan, Madeireira do Barracão, retornando à Rodovia 

Deputado Aristides Bolan até Linha Anta, retorna pela Rodovia Deputado Aristides 

Bolan, Avenida Joana Verônica Nicle Bertan, Avenida Pedro Salviato, Rua 

Malaquias Bonifácio Espíndola, virando à direita, Avenida do Contorno, Rua 

Fioravante Espíndola, Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, 

Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, Rua Silvio César 

da Silva, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Escola Princesa Isabel, Rua XV de 

novembro, Rua Vergínio Maccari, Rua 20 de Maio, Avenida Antônio de Costa, 

Escola Pietro Maccari, retornando à antiga garagem da Prefeitura. 
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Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16h25min, Rua José Cechinel, 

Rodovia Tranquilo Sartor, parada na Escola Olívio Recco (16h50min), Rodovia 

Tranquilo, Rua Jorge Dagostin (Loja Aquarela), Rua Ovídio Meneghel, Rodovia 

Tranquilo Sartor, Rua David Maccari (contornando o CUJA PELÍCULAS), Rua 

Mansueto Maccari, rótula, Rodovia Tranquilo Sartor, trevo da sinaleira, Rua José 

Cechinel, Rua José Guglielmi, Rua Luiz Scott (Caixa Econômica), Avenida Celeste 

Recco, Rua XV de Novembro (Escola Princesa Isabel), Rua Vergínio Maccari, Rua 

20 de Maio, Rodovia Gregório Espíndola até em frente à Escola Vicente Guollo, 

entra na Rua dos Expedicionários em direção ao Picadão Paladini, Rua Caetano 

Cechinel, Rua Olívio Cechinel até o Posto Pellegrin II, retorna pela Rodovia Olívio 

Cechinel, entrando na Rua Giácomo Bortolon (Oficina do Má), retorna para a 

Rodovia Olívio Cechinel, passa trevo do X-Maicon, Avenida Celeste Recco, 

parando em frente ao Residencial Vivara, segue pela Avenida Celeste Recco, entra 

ao lado do Giassi Supermercados, Rua Malaquias Bonifácio Espíndola, segue pela 

Avenida do Contorno até a rótula, Rodovia Deputado Aristides Bolan até a figueira 

da Linha Anta, retorna pela Rodovia Deputado Aristides Bolan até a antiga garagem 

da prefeitura por volta das 17h45min.  

ROTA 04 MUNICIPAL:  

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 07h, em direção à Rua Madre 

Maria Tereza de Jesus, Bairro Bortolatto, Rua Silvio Recco, retorna pela Rua Madre 

Maria Tereza de Jesus, Rua Augusto Pedro Bom, retornando na Cerâmica Ghedin, 

Rua Augusto Pedro Bom, Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rodovia Helena 

Daniel Bertan (Linha Barracão), em direção à empresa Fumacense Alimentos, 

Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rua Bepe Bertan, Rua Plácido Piva, Rua Miguel 

Teixeira, Escola Maurina, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rua Emílio Frasson, 

Rua Natal Sartor, Avenida Celeste Recco, Rua XV de novembro, Escola Princesa 

Isabel, Rua Vergínio Maccari, Rua 20 de Maio, Rua Antônio de Costa, Escola Pietro 

Maccari, retornando à antiga garagem da Prefeitura. 
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Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 11:25h em direção à Escola 

Maurina de Souza Patrício, entrando ao lado da Igreja da Linha Anta, retornando 

pela Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rua das Hortências, Rua das Camélias, 

Rua das Azaleias, Rua Elvira Polla, Rua Idalina Polla Bertan, Rodovia Deputado 

Aristides Bolan, Rua Emílio Frasson, Rua Natal Sartor, Avenida Celeste Recco, Rua 

XV de novembro, Escola Princesa Isabel, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson, 

em direção à Rua Madre Maria Tereza de Jesus (Bairro Bortolatto), Rua Silvio 

Recco, retorna pela Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rua Augusto Pedro Bom, 

retornando na Cerâmica Ghedin, Rua Augusto Pedro Bom, Rua Madre Maria 

Tereza de Jesus, Rodovia Helena Daniel Bertan (Linha Barracão), em direção à 

empresa Fumacense Alimentos, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rua Bepe 

Bertan, Rua Plácido Piva, Rua Miguel Teixeira, Escola Maurina, Rodovia Deputado 

Aristides Bolan (SC 443), Rua Emílio Frasson, Rua Natal Sartor, Avenida Celeste 

Recco, Rua XV de novembro, Escola Princesa Isabel, Rua Vergínio Maccari, Rua 

20 de Maio, Rua Antônio de Costa, Escola Pietro Maccari, retornando à antiga 

garagem da Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16h30min, Rodovia Deputado 

Aristides Bolan (SC 443), Rua Bepe Bertan, Rua Plácido Piva, Rua Miguel Teixeira, 

Escola Maurina, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443), entra ao lado da 

Igreja da Linha Anta, Rua José Guedin Neto, Rua Augusto Pedro Bom, Rua Madre 

Maria Tereza de Jesus (Bairro Bortolatto), Rua Lourenço Sachet, Rua Emílio 

Frasson, Rua Natal Sartor, Avenida Celeste Recco, Rua XV de novembro, Escola 

Princesa Isabel, Avenida Celeste Recco, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson, 

Rua Lourenço Sachet, rótula do contorno, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 

443), Rua Idalina Polla Bertan, Rua Elvira Polla, Rua das Azaleias, Rua das 

Camélias, Rua das Hortências, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443) com 

parada às margens da Escola Maurina, segue pela Rodovia Deputado Aristides 

Bolan (SC 443) até a igreja da Linha Anta, Rua José Guedin Neto, Rua Augusto 

Pedro Bom, Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rua Silvio Recco, retorna pela Rua 
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Madre Maria Tereza de Jesus, Rodovia Helena Daniel Bertan (Linha Barracão), em 

direção à empresa Fumacense Alimentos, Rodovia Deputado Aristides Bolan, 

rótula do contorno em direção à antiga garagem da Prefeitura.  

ROTA 05 MUNICIPAL: 

Saindo às 06h40min em frente à Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica), Rodovia Genésio Mazon, entrando à esquerda na Rua Professor Pasqual 

Zaccaron, Rua Duvelina Sorato Fratoni, Rua Adelício Sorato, virando à esquerda 

na Rodovia Genésio Mazon, passando pelo posto Maragno, entra na Rua Biázio 

Maragno, atravessa a ponte, entrando na Rua Argentilo Niero, à direita entrando na 

Rua Nelson Mendes e, em seguida, retornando pela Rua Biázio Maragno, virando 

à direita na Rodovia Genésio Mazon, passa em frente ao Supermercado de Rochi, 

cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, entra na Rua Vitório Búrigo com parada na 

Escola Vitório Búrigo, Rua Natal Padoin, Rua João de Rochi em direção à Viga 

Materiais de Construção, Rua Luiz de Rochi em direção ao Loteamento do Gerson 

Maragno (Sabão) até a parada de ônibus, retornando pela Rua Luiz de Rochi em 

direção à ponte do Rio Cocal, retornando novamente pela Rua Luiz de Rochi até a 

Viga Materiais de Construção, Rua João de Rochi, entrando na Avenida Antônio 

Soratto, à direita na Rua Sérgio Rui Búrigo (Escola Biázio Maragno), à direita na 

Travessa Zeferino Cesca, Rua Luiz Maragno, à esquerda na Rua Ângelo Padoin, 

Rua João de Rochi, Rua Natal Padoin (antes do SICOOB), Rua Vitório Búrigo 

(Escola Vitório Búrigo), Rua Jorge Meneghel, Rodovia Genésio Mazon em direção 

à garagem da Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila Rica) por volta das 8h. 

Saindo às 11h20min em frente à Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica), Rodovia Genésio Mazon, entrando à esquerda na Rua Professor Pasqual 

Zaccaron (com parada no Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), 

retornando para a Rodovia Genésio Mazon, passando em frente ao Supermercado 

de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, Rua Vitório Búrigo (com parada 

na Escola Vitório Búrigo), segue pela Rua Natal Padoin, entra na Rua João de 
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Rochi, virando à esquerda na Avenida Antônio Soratto, à direita na Rua Sérgio Rui 

Búrigo (Escola Biázio Maragno), à direita na Travessa Zeferino Cesca, Rua Luiz 

Maragno, à esquerda na Rua Ângelo Padoin, Rua João de Rochi, Rua Natal Padoin 

(antes do SICOOB), Rua Vitório Búrigo (Escola Vitório Búrigo), Rua Jorge 

Meneghel, atravessa o trilho (Posto Bergmann), Rodovia Genésio Mazon, entrando 

à direita na Rua Biázio Maragno, atravessa a ponte, entrando na Rua Argentilo 

Niero, à direita entrando na Rua Nelson Mendes e, em seguida, retornando pela 

Rua Biázio Maragno, virando à direita na Rodovia Genésio Mazon, passa em frente 

ao Supermercado de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, Rua João de 

Rochi em direção à Viga Materiais de Construção, Rua Luiz de Rochi em direção 

ao Loteamento do Gerson Maragno (Sabão) até a parada de ônibus, retornando 

pela Rua Luiz de Rochi em direção à ponte do Rio Cocal, retornando novamente 

pela Rua Luiz de Rochi até a Viga Materiais de Construção, Rua João de Rochi, à 

direita na Rodovia Genésio Mazon em direção à Vila Rica, entrando à direita na 

Rua Professor Pasqual Zaccaron, Rua Duvelina Sorato Fratoni, Rua Adelício 

Sorato, virando à esquerda na Rodovia Genésio Mazon, passando pelo posto 

Maragno, entrando à direita na Rua Biázio Maragno, atravessa a ponte, entrando 

na Rua Argentilo Niero, à direita entrando na Rua Nelson Mendes e, em seguida, 

retornando pela Rua Biázio Maragno, virando à direita na Rodovia Genésio Mazon, 

passa em frente ao Supermercado de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, 

à direita na Rua Vitório Búrigo (com parada na Escola Vitório Búrigo), Rua Natal 

Padoin, Rua João de Rochi, à esquerda na Avenida Antônio Soratto, à direita na 

Rua Sérgio Rui Búrigo (com parada na Escola Biázio Maragno), à direita na 

Travessa Zeferino Cesca, Rua Luiz Maragno, à esquerda na Rua Ângelo Padoin, 

Rua João de Rochi, à direita na Rodovia Genésio Mazon, passando pelo Posto 

Bergmann em direção à garagem da Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica) por volta das 13h. 

Saindo às 16h20min em frente à Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila 

Rica), Rodovia Genésio Mazon, entrando à esquerda na Rua Professor Pasqual 
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Zaccaron (com parada no Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), 

retornando para a Rodovia Genésio Mazon, passando em frente ao Supermercado 

de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, Rua Vitório Búrigo (com parada 

na Escola Vitório Búrigo), segue pela Rua Natal Padoin, entra na Rua João de 

Rochi, virando à esquerda na Avenida Antônio Soratto, à direita na Rua Sérgio Rui 

Búrigo (Escola Biázio Maragno), à direita na Travessa Zeferino Cesca, Rua Luiz 

Maragno, à esquerda na Rua Ângelo Padoin, Rua João de Rochi, Rua Natal Padoin 

(antes do SICOOB), Rua Vitório Búrigo (Escola Vitório Búrigo), Rua Jorge 

Meneghel, atravessa o trilho (Posto Bergmann), Rodovia Genésio Mazon, Rua 

Biázio Maragno, atravessa a ponte, entrando na Rua Argentilo Niero, à direita 

entrando na Rua Nelson Mendes e, em seguida, retornando pela Rua Biázio 

Maragno, virando à direita na Rodovia Genésio Mazon, passa em frente ao 

Supermercado de Rochi, cruza a ferrovia, Rua Jorge Meneghel, à direita na Rua 

João de Rochi em direção à Viga Materiais de Construção, Rua Luiz de Rochi em 

direção ao Loteamento do Gerson Maragno (Sabão) até a parada de ônibus, 

retornando pela Rua Luiz de Rochi em direção à ponte do Rio Cocal, retornando 

novamente pela Rua Luiz de Rochi até a Viga Materiais de Construção, Rua João 

de Rochi, à direita na Rodovia Genésio Mazon, cruza a ferrovia em direção à Vila 

Rica, entrando à direita na Rua Professor Pasqual Zaccaron, Rua Duvelina Sorato 

Fratoni, Rua Adelício Sorato, virando à direita na Rodovia Genésio Mazon, 

retornando à intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila Rica) por volta das 

17:40h.  

ROTA 06 MUNICIPAL: 

Saindo às 06h50min em frente à garagem da prefeitura, Rodovia Tranquilo Sartor, 

Rodovia Mansueto Maccari (passando pelo CUJÁ Películas), Linha Serafim, 

Rodovia Genésio Mazon, Rua João Coral, Rua Antônio Coral, Rua Silvio Sartor, 

Rua Silvia Capeletti de Costa, Avenida Antônio de Costa (Escola Pietro), Rua 20 

de Maio, trevo da SC 443, Rodovia Gregório Espíndola até a antiga Cerâmica Beija-

flor, retorna pela Rodovia Gregório Espíndola, Rua Jaqueline de Almeida (Escola 
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Vicente Guollo), Rua Caetano José de Almeida, Rua Manoel Gilson Serafim, Rua 

Jaqueline de Almeida, Rodovia Gregório Espíndola, trevo da SC 443, Rodovia 

Genésio Mazon, após a Metalúrgica NATREB entra na Avenida Tranquilo Pellegrin, 

Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, Rua Silvio César 

da Silva, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Rua XV de novembro, Escola Princesa 

Isabel, Avenida Celeste Recco, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson em direção 

à antiga garagem da prefeitura. 

Saindo às 11h20min em frente à antiga garagem da prefeitura em direção à rótula 

do contorno, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443) , Rua Bepe Bertan, Rua 

Plácido Piva, Rua Miguel Teixeira, Escola Maurina, Rodovia Deputado Aristides 

Bolan (SC 443) , Rodovia Helena Daniel Bertan, Rua Madre Maria Teresa de Jesus, 

rótula do contorno, Avenida do Contorno, Rua Fioravante Espíndola (Escola 

Agenor), Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, Avenida Theodoro 

Maccari, Rua Rafael Maccari (Escola Zuleima), Rua Esperança Sartor Guglielmi, 

Rua XV de novembro (Escola Princesa), Rua Vergínio Maccari, Rua 20 de maio, 

Rodovia Gregório Espíndola Pagnan, Rua Jaqueline de Almeida (Escola Vicente 

Guollo), Rua Caetano José de Almeida, Rua Manoel Gilson Serafim, Rua Jaqueline 

de Almeida, Rodovia Gregório Espíndola, trevo da SC 443, Rua 20 de Maio, 

Avenida Antônio de Costa, Escola Pietro Maccari, Rua Presidente Vargas, Rua 

Silvio Sartor até o antigo Imbira Som, atravessa a Rodovia Genésio Mazon, Rua 

Antônio Coral, retorna pela Rua João Coral, Rodovia Genésio Mazon em direção 

ao Caldo de Cana do Heleno Serafim, retorna pela Rodovia Genésio Mazon, Rua 

Mansueto Maccari, Rodovia Tranquilo Sartor, Rua Júlio Coral (Capim Graxa), Rua 

Antônio Teixeira Goulart, Rua Corina Dajori Goulart, Rua Írio Coral, Rua Júlio Coral, 

Rua Silvio Sartor, Rua Presidente Vargas, Escola Pietro, Rua 20 de Maio, Rua 

Nereu Ramos, Rua XV de Novembro, Escola Princesa Isabel, Avenida Celeste 

Recco, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson em direção à antiga garagem da 

prefeitura. 
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Saindo às 16h30min em frente à antiga garagem da prefeitura, Rua Emílio Frasson, 

Rua Fioravante Espíndola, Escola Agenor, Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo 

Cândido Davi, Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, 

Rua Silvio César da Silva, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Rua XV de Novembro, 

Rua Primo ítalo Naspolini, Rua Deputado Antônio Guglielmi Sobrinho, Rua Ângelo 

Serafim, Rua Prefeito Paulino Bif, Rua Silvio Sartor, Rua Delídia Costa Bortolin, 

Avenida Antônio de Costa, Escola Pietro, Rua Presidente Vargas, Rua Silvio Sartor, 

Avenida Inocente Pagnan, Rua Mário Andrade, Rua Corina Dajori Goulart, Rua Írio 

Coral, Avenida Júlio Coral, Rodovia Tranquilo Sartor, retorna no trevo, Rodovia 

Tranquilo Sartor, Rua Humberto Amadeu Bortolatto, passando pelo cemitério 

município, Rua Nossa Senhora de Lourdes, Rua Santa Clara, Rua Madre Maria 

Teresa de Jesus (Bairro Bortolatto ao lado do Posto Guglielmi), rótula do contorno, 

Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443), Rua Jacomina Bif Bortolatto, Rua 

Otávio Bortolatto, Rua Pedro Bortolatto, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 

443), Rodovia Helena Daniel Bertan, Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rua Silvio 

Recco, retorna para a Rua Madre Maria Tereza de Jesus, Rua Augusto Pedro Bom, 

retornando na Cerâmica Ghedin, Rodovia José Guedin Neto em direção à Igreja da 

Linha Anta (18h), Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rua Caetano Scremin, Rua 

Eugênio Frasson, Rua Luiz Guedin, Rodovia Deputado Aristides Bolan, rótula, 

Avenida do Contorno, rótula do XMaicon, Rua Olívio Cechinel, Rua Caetano 

Cechinel (Picadão Paladini), Rua dos Expedicionários, Rodovia Gregório 

Espíndola, Rua 20 de Maio, à esquerda na Rua Tereza Mariana de Jesus e, 

seguida, à direita na Rua Nereu Ramos, Rua XV de Novembro, Escola Princesa 

Isabel, Avenida Celeste Recco, Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson, em direção 

à antiga garagem da prefeitura.  

ROTA 07 MUNICIPAL: 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 07h10min, rótula do Contorno, 

Rodovia Deputado Aristides Bolan em direção à igreja de Linha Anta, retorna para 

a Rodovia Deputado Aristides Bolan, Avenida Joana Verônica Nicle Bertan, rótula 
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do trevo, Rodovia do Contorno, Rua Fioravante Espíndola, Avenida Pedro Salviato, 

Rua Malaquias Bonifácio Espíndola, Avenida do Contorno, Rua Fioravante 

Espíndola, Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo Cândido Davi, Avenida 

Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, Rua Silvio César da Silva, 

Rua Esperança Sartor Guglielmi, Rua XV de novembro, Escola Princesa Isabel, 

Rua Natal Sartor, Rua Emílio Frasson, retornando à antiga garagem da Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 16h50min, Rua Emílio Frasson, 

Rua Fioravante Espíndola, Escola Agenor, Avenida Celeste Recco, Rua Veríssimo 

Cândido Davi, Avenida Theodoro Maccari, Rua Rafael Maccari, Escola Zuleima, 

Rua Silvio César da Silva, Rua Esperança Sartor Guglielmi, Rua XV de novembro, 

Escola Princesa Isabel, Avenida Celeste Recco em direção ao Residencial Vivara, 

trevo do X- Maicon, Avenida do Contorno, Rua Abel Maccari, Rua Idalina Maccari 

Bif, Rua Santos Maccari, Avenida do Contorno, Rua Malaquias Bonifácio Espíndola, 

Avenida Pedro Salviato, Avenida Joana Nicle Bertan, atravessa a Rodovia 

Deputado Aristides Bolan (com parada em frente à Metalúrgica Bertan), rótula do 

Contorno em direção à Rua Emílio Frasson até a antiga garagem da Prefeitura. 

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 21h545min, Rua José 

Cechinel, Rua José Guglielmi (Escola Profissional Idalina Machado de Freitas), Rua 

da Caixa Econômica, Avenida Celeste Recco, em direção à Rua XV de Novembro 

(parada na Escola Princesa Isabel), segue pela Rua XV de Novembro, Rua Vergínio 

Maccari, Rua 20 de Maio, Rodovia Gregório Espíndola, retornando em frente ao 

Bar Café no Bule, retorna pela Rodovia Gregório Espíndola, trevo do Supermercado 

São Pedro, Rodovia Genésio Mazon em direção a Estação Cocal, Rua dos 

Girassóis, Rua Silvio Sartor, Rua Júlio Coral, Rua Írio Coral, Rua Mário Andrade 

retornando à Rodovia Genésio Mazon no sentido a Estação Cocal, passando por 

Vila Rica, centro de Estação Cocal no sentido à Rua João de Rochi, passando Rua 

Luiz Casagrande, Rua Alfredo Cesca, Rua Elias de Rochi, Rua Santo Antônio 

(Escola da Linha Pagnan), Rua Professor Pasqual Zaccaron (Centro de 

Convivência), entrando na Rodovia Genésio Mazon até o trevo do Supermercado 
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São Pedro, Rua 20 de Maio, Rua José Cechinel, retornando à antiga garagem da 

prefeitura por volta das 23h.  

ROTA 08 MUNICIPAL: 

  

Saindo 06:10 da Garagem da Prefeitura, pegando a Rod. Traquilo Sartor  

em direção ao Centro, passando pela Rua José Cechinel, entrando no Posto  

Guglielmi, na Estrada Geral Linha Batista, Secador, Barracão, Arroz Fumacense,  

seguindo para SC-443 até a Figueira da Linha Anta, retornando na SC-443 em  

sentido a Morro da Fumaça, pegando a Rodovia Genésio Mazon, Bairro  

Capelinha (Reframa), Escola Agenor Bortolatto, Princesa Isabel. 

Aproximadamente 07:00. Aproximadamente: 24km 

 

Saindo 17:45 do Colégio Princesa Isabel, passando pela Escola Agenor  

Bortolatto, Bairro Capelinha (Reframa), pegando Rodovia Genésio Mazon, no  

trevo em direção a Criciúma pela SC-443, até a Figueira da Linha Anta, onde  

retorna, até o Arroz Fumacense, e vai em sentido ao Barracão, passando pelo  

Secador, Posto Guglielme, Rua José Cechinel, em direção a Garagem da  

Prefeitura pela Rod. Traquilo Sartor, onde chega por volta de 18:30.  

Aproximadamente: 24km 

 

ROTA 09 MUNICIPAL: 

Saindo 06:10 da Garagem da Prefeitura, pegando a Rod. Tranquilo Sartor, em  
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direção a Linha Torrens, retornando na Rua do Vital Cizeski, pegando  

novamente a Rod. Traquilo Sartor em direção a COAB até a Rua Maria Avelina  

Jacinto, em sentido a Linha Serafim, Rodovia Genésio Mazon, Vicente Guollo,  

passando pelo Bairro Naspolini, Picadão Paladine, Posto Pelegrin II e Princesa  

Isabel, aproximadamente 7:00. Aproximadamente: 27km 

Saindo do Colégio Princesa Isabel, 17:45 passando pelo Posto Pelegrin II,  

Picadão Paladine, passando pelo Bairro Naspolini, Vicente Guollo, Rodovia  

Genésio Mazon, Linha Serafim em sentido Rua Maria Avelina Jacinto, até COAB  

em direção a Rod. Traquilo Sartor, na Linha Torrens indo até a Igreja da Linha  

Cabral, assim retornando a garagem da Prefeitura pela Rodovia Traquilo Sartor,  

por volta das 18:30. Aproximadamente: 37km 

 

ROTA 10 INTERMUNICIPAL: 

Saindo às 18h00min da antiga garagem da Prefeitura, virando à esquerda na Rua 

Padre Francisco Corner, Bairro Jussara, virando à direita na Avenida Celeste 

Recco, passando pelo Residencial Vivara, Avenida do Contorno, rótula do 

Contorno, Gráfica Soller, Linha Anta, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rodovia 

Jorge Zanatta, Rodovia Antônio Darós, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio 

Just, Avenida Universitária, chegando ao estacionamento da Unesc às 18h50min. 

Saindo do estacionamento da Unesc às 22h30min, Avenida Universitária, Rua 

Pascoal Meler, Rodovia Governador Jorge Lacerda, Rodovia Alexandre Beloli, 

Rodovia Antônio Darós, Rodovia Jorge Zanatta, Rodovia Deputado Aristides Bolan, 

Linha Anta, Gráfica Soller, Rua Emílio Frasson, garagem da prefeitura, virando à 

esquerda na Rua Padre Francisco Corner, Bairro Jussara, virando à direita na 
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Avenida Celeste Recco, passando pelo Residencial Vivara, fazendo o trevo e 

voltando pela Avenida Celeste Recco, entrando à direita na Rua Veríssimo Candido 

Davi, Rua Intendente Leandro Biff, virando à esquerda na rua Esperança Sartor 

Guglielmi, saindo ao lado da Escola Princesa Isabel, virando à direita na rua XV de 

Novembro em frente à Escola Princesa Isabel, Rua 20 de Maio, Rua José Cechinel, 

Rua Emílio Frasson, retornando à antiga garagem da prefeitura.  

ROTA 11 INTERMUNICIPAL: 

Saindo da Garagem da Prefeitura as 17h50min, em frente à padaria May Pan no 

Bairro Naspolini 18h00min, Rua Vinte de Maio, farmácia Vifarma, Rua Vinte de 

Maio, passando ao lado da (casa da nona) passando pela sinaleira, Rua José 

Cechinel, contornando o trevo e entrando ao lado do posto Guglielmi bairro 

Bortollato passando pela Rodovia Leonardo Bialeck, cortando na Rua Silvio Recco, 

voltando pela Rodovia Leonardo Bialeck, entrando na Rua Augusto Pedro Bom, 

Linha Anta, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Rodovia Jorge Zanatta, Rodovia 

Antonio Darós, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antonio Just, Avenida 

Universitária, chegando ao estacionamento da Unesc às 18h50min. 

Saindo do estacionamento da Unesc às 22h30min, Avenida Universitária, Rua 

Pascoal Meler, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antonio Darós, Rodovia Jorge 

Zanatta, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443) entrando à esquerda na Igreja 

Linha Anta, Rodovia Leonardo Bialeck, Bairro Bortolatto, Posto Guglielmi, Rua José 

Cechinel, Rua Vanteiro Margotti, virando esquerda na Rua Luiz Scotti, passando 

pela Caixa Econômica, Rua Prefeito Vergínio Maccari, Rua Vinte de Maio, 

Restaurante do Bolinha, Bairro Naspolini, em frente À Padaria May Pan, Rodovia 

Genésio Mazon, Linha Serafim, Rodovia Duzentos e Cinquenta, Rua Vanteiro 

Margotti, Rua José Cechinel, Rua Emilio Frasson, retornando à antiga garagem da 

prefeitura. (Aproximadamente 81 km) (Onibus com no minimo 42 lugares, com ar 

condicionado e bancos estofados). 

ROTA 12 INTERMUNICIPAL: 
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Saindo às 17h45min da Intendência do distrito de Estação Cocal, entrando na 

Rodovia 410 passando em frente ao Centro de Convivência (Vila Rica), subindo a 

direta na Rodovia 405, passado pela Viga Materiais de Construção, virando à 

esquerda na Rua João de Rochi, entrando na Rua Luiz Casagrande passando em 

frente a Fabrica Roluza, entrando ao lado da Escola Luiz Casagrande, virando à 

esquerda na Rua Sílvio Pagnan, saindo na caixa D’água, indo até a Igreja Católica 

da Linha Torrens, virando à direita seguindo até a Igreja Católica da Linha Cabral 

virando à esquerda, Estrada geral Linha Cabral, Restaurante Mariot, esquerda 

Rodovia Otávio Dassoler, Rótula posto Anel Viário, Rodovia Jorge Zanatta, Rodovia 

Antônio Darós, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio Just, Avenida 

Universitária, chegando ao estacionamento da Unesc às 18h50min. Saindo do 

estacionamento da Unesc às 22h30min, Avenida Universitária, Rua Pascoal Meler, 

Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio Darós, Rodovia Jorge Zanatta, Rodovia 

Otávio Dassoler, Restaurante Mariot, Estrada geral Linha Cabral, Igreja Católica da 

Linha Cabral, entrando ao lado da Igreja Católica da Linha Torrens, seguindo a 

esquerda na caixa D’água, saindo na SC-442 à direita, Rua João de Rochi, 

entrando na Rua Luiz Casagrande, Rodovia 405, passado pela Viga, virando à 

direita na Rua João de Rochi, Rua Eduardo Bergmann, Rua Biázio Maragno 

contornando o loteamento e saindo ao lado da loja De Rochi Home Decor, Rua 

Eduardo Bergmann, Linha Serafim Rodovia Mansueto Maccari, Intendência do 

distrito de Estação Cocal 23h30min.  

ROTA MUNICIPAL 13: 

Saindo às 17h25min da Intendência , Rodovia Genésio Mazon, indo ao posto 

Maragno entrando na rua João Coral, Rodovia Genésio Mazon, Rua Vinte de Maio, 

virando a direita em frente ao Restaurante do Bolinha, Rua 20 de Maio, Av Celeste 

Recco, virando a direita na rua Malaquias Bonifácio Espíndola ao lado do Giassi, 

virando a direita na Rua Emílio Frasson, virando a direita na Rua José Cechinel as 

18:10 horas, Rua José Guglielmi, Rua Prefeito Vergínio Maccari passando pelo 

Supermercado Maccari, Rua Verginio Maccari, Rua Vinte de Maio Restaurante do 
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Bolinha, Bairro Naspolini, SC-443 Sangão, BR 101, IFSC Tubarão, Bloco CETAL 

Unisul Tubarão, estacionamento Unisul Tubarão 18h50min.  

Saindo às 22h10min do estacionamento da Unisul, IFSC, BR 101, Sangão SC-443, 

Naspolini, Rua Vinte de Maio, em frente à Igreja Matriz, Av. Celeste Recco Caixa 

Econômica, virando a direita na Rua Malaquias Bonifácio Espíndola ao lado da , 

virando a direita na Rua Emilio Frasson, virando a esquerda na Rua José Cechinel 

passando pelo posto Guglielmi indo até o Fumacense Alimentos, retornando José 

Cechinel, Rodovia Tranquilo Sartor, passando pela Rua Júlio Coral (Capim Graxa), 

Rodovia Genésio Mazon até o Posto Maragno, retornando pela Rodovia Genésio 

Mazon até a Intendência do Distrito de Estação Cocal (Vila Rica), às 23h30min. 

 

ROTA 14 INTERMUNICIPAL:  

Saindo em frente à antiga garagem da Prefeitura às 17h40min, Rua Linha Torrens, 

Rodovia Municipal Tranquilo Sartor, virando a esquerda na sinaleira Rua José 

Cechinel, passando pela sinaleira, Rua José Cechinel, Gráfica Soller, Linha Anta, 

Rodovia Deputado Aristides Bolan (Rodovia SC 443), Rodovia Jorge Zanatta, 

Rodovia Antônio Darós, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio Just, Av 

Universitária, chegando no estacionamento da Unesc as 18h50min. Saindo do 

estacionamento da Unesc às 22h30min, Avenida Universitária, Rua Pascoal Meler, 

Rod, Gov. Jorge Lacerda, Rodovia Alexandre Beloli, Rodovia Antônio Darós, 

Rodovia Jorge Zanatta, Rodovia Deputado Aristides Bolan (SC 443), Linha Anta, 

Gráfica Soller, José Cechinel, virando na Rodovia Tranquilo Sartor, indo até à frente 

do CTG RUDI RECCO, retornando pela Rodovia Tranquilo Sartor, Rua José 

Cechinel, passando pela Rua Emílio Frasson.  

ROTA 15 INTERMUNICIPAL:  

Saindo às 06h00min da Intendência do distrito de Estação Cocal, Rua João de 

Rochi, Rua Luiz Casagrande virando a volta ao lado da igreja, voltando pela Rua 

João de Rochi, Rodovia Genésio Mazon, passando pelo Supermercado São Pedro, 
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Rua Vinte de Maio, virando ao lado da farmácia Vifarma, Rua Silvio Sartor, Rua 

Prefeito Paulino Bif em frente à Cermoful, Rua Primo Ítalo Naspolini, Rua Inocente 

Pagnan, atravessa a Rua 20 de Maio, Avenida Celeste Recco, virando à direita na 

Rua Malaquias Bonifácio Espíndola (ao lado do Supermercado Giassi), virando à 

direita na Rua Cônego Dominoni, virando à esquerda na rua José Cechinel, rótula 

do Contorno, Gráfica Soller, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Linha Anta, rótula 

da SC443, Rodovia Jorge Zanatta, Avenida Jorge Elias De Lucca, passando em 

frente ao Nações Shopping, Avenida Centenário em direção à Unesc por volta das 

07h35min.  

Saindo do estacionamento da Unesc às 12h00min, Avenida Universitária, Rua 

Pascoal Meller, Rodovia Governador Jorge Lacerda, voltando pela Avenida 

Centenário, Rua Bonifácio Manique Barreto, rótula do Criciúma Shopping (HAVAN), 

atravessa a Avenida Centenário, Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, Rodovia 

Deputado Aristides Bolan (Supermercado Manentti - Próspera) com parada no 

IFSC - Criciúma, Linha Anta, Gráfica Soller, Rua José Cechinel, entrando na Rua 

Cônego Dominoni, virando à esquerda na Rua Malaquias Bonifácio, virando à 

esquerda na Avenida Celeste Recco até a Caixa Econômica Federal, virando à 

direita na passando pelo Supermercado Maccari, Rua Prefeito Vergínio Maccari, 

Rua Vinte de Maio em frente ao restaurante do Bolinha, Supermercado São Pedro, 

rótula, Rodovia Gregório Espíndola, em frente à Padaria May Pan no Bairro 

Naspolini, retornando pela Rodovia Gregório Espíndola, rótula em direção a 

Estação Cocal, Rodovia Genésio Mazon, Rua João de Rochi, Rua Luiz Casagrande 

(Mina Fluorita), voltando pela Rua João de Rochi em direção à Intendência do 

Distrito de Estação Cocal (Vila Rica).  

 

ROTA 16 INTERMUNICIPAL:  

Saindo às 17h30min da Intendência do distrito de Estação Cocal (Vila Rica), 

Rodovia Genésio Mazon, passando pelo Supermercado São Pedro, Rua Vinte de 
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Maio, passando pela sinaleira, Rua José Cechinel, rótula do Contorno, Gráfica 

Soller, Linha Anta, Rodovia Deputado Aristides Bolan, IFSC (18h30min), Próspera, 

Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, Avenida Centenário, Rua Anita Garibaldi 

(Escola Professor Lapagesse) Rua Henrique Lage (SENAC), Rua Giácomo 

Sônego, Rua José Ferrari Laz, ESUCRI, Rua Borba Gato (Rodoviária) 

(estacionamento da Rodoviária 19h30min).  

Saindo do estacionamento da rodoviária às 22h00min, Avenida Centenário, 

Próspera, Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, Rodovia Deputado Aristides Bolan, 

IFSC (22h20min), Linha Anta, Gráfica Soller, Rua José Cechinel, entrando na Rua 

Cônego Dominoni, virando à esquerda na Rua Malaquias Bonifácio Espíndola ao 

lado do Supermercados Giassi, virando à esquerda na Avenida Celeste Recco, 

virando à direita na Caixa Econômica Federal, passando pelo Supermercado 

Maccari, Rua Prefeito Vergínio Maccari, , Rua Vinte de Maio em frente ao 

restaurante da Bolinha, Supermercado São Pedro, rótula, Rodovia Gregório 

Espíndola, em frente à Padaria May Pan do Bairro Naspolini, retorna Rodovia 

Gregório Espíndola, rótula da Rodovia Genésio Mazon em direção à Intendência 

do Distrito de Estação Cocal (Vila Rica).  

ROTA 17 INTERMUNICIPAL: 

Saindo às 07h00min da antiga garagem da Prefeitura, Rua José Cechinel 

(Sinaleira), Rua José Guglielmi, Rua Luiz Scott, Caixa Econômica Federal, Rua 

Prefeito Vergínio Maccari, Rua Vinte de Maio, Restaurante do Bolinha, Rodovia 

Gregório Espíndola, Rodovia Flávio Flores Lopes (Sangão), Rodovia Governador 

Mário Covas (BR 101), estacionamento da Unisul (Tubarão).  

Saindo às 12h00min do estacionamento da Unisul, Rodovia Governador Mário 

Covas (BR 101), Rodovia Flávio Flores Lopes (Sangão), Rodovia Gregório 

Espíndola, Rua Vinte de Maio, Rua José Cechinel, passa pela sinaleira, rótula do 

Contorno, Posto Guglielmi, retorna pela rótula do Contorno entrando na Rua José 

Cechinel, Rua Emílio Frasson, retornando à antiga garagem da prefeitura.  
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ROTA 18 INTERMUNICIPAL: 

Saindo às 12h30min da Intendência do distrito de Estação Cocal (Vila Rica), 

Rodovia Genésio Mazon, rótula do trevo, Supermercado São Pedro, Rua 20 de 

Maio, passando em frente à Igreja Matriz, sinaleira, Rua José Cechinel, Gráfica 

Soller, Rodovia Deputado Aristides Bolan, Linha Anta IFSC, Próspera, Rodovia 

Deputado Osvaldo Pinto da Veiga, Avenida Centenário, Unesc 13h20min.  

Saindo do estacionamento da Unesc às 17h30min, Avenida Universitária, Rua 

Pascoal Meler, Rodovia Governador Jorge Lacerda, voltando pela Avenida 

Centenário, Rua Bonifácio Manique Barreto, rótula do Criciúma Shopping (HAVAN), 

atravessa a Avenida Centenário, Rua General Osvaldo Pinto da Veiga, Rodovia 

Deputado Aristides Bolan (Supermercado Manentti - Próspera) com parada no 

IFSC - Criciúma, Linha Anta, Gráfica Soller, Rua José Cechinel, entrando na Rua 

Cônego Dominoni, virando à esquerda na Rua Malaquias Bonifácio, virando à 

esquerda na Avenida Celeste Recco até a Caixa Econômica Federal, virando à 

direita passando pelo Supermercado Maccari, Rua Prefeito Vergínio Maccari, Rua 

Vinte de Maio em frente ao restaurante do Bolinha, Supermercado São Pedro, 

rótula, Rodovia Gregório Espíndola, em frente à Padaria May Pan no Bairro 

Naspolini, retornando pela Rodovia Gregório Espíndola, rótula em direção a 

Estação Cocal, Rodovia Genésio Mazon, Rua João de Rochi, retornando em frente 

à Rua Rafael Zaccaron, voltando pela Rua João de Rochi, Rodovia Genésio Mazon, 

rótula do Supermercado São Pedro, Rua 20 de Maio, Rua José Cechinel, sinaleira, 

Rua Emílio Frasson em direção à antiga garagem da prefeitura.  

 

ROTA 19 INTERMUNICIPAL:  

Saindo às 17h50min em frente à antiga garagem da Prefeitura, Rua José Cechinel, 

Rua José Guglielmi, Caixa Econômica Federal, passando pelo Supermercado 
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Maccari, Rua Prefeito Vergínio Maccari, Rua Vinte de Maio em frente ao restaurante 

da Bolinha, Supermercado São Pedro, rótula do trevo, retorna pela Rua 20 de Maio, 

Rua José Cechinel, sinaleira, rótula do Contorno, Gráfica Soller, em direção à Linha 

Anta pela Rodovia Deputado Aristides Bolan, passa a rótula em direção à direita - 

Rodovia Otávio Dassoler, contorna meia rótula (próxima ao Mampituba) à esquerda 

- Rodovia Maximiano Gaidizinski, Rua Júlio Gaidizinski, Hospital São José, Rua 

Coronel Pedro Benedet, Rua Marechal Deodoro cruzando a Avenida Centenário, 

Rua Santa Catarina, Rua Desembargador Pedro Silva, Rua General Lauro Sodré, 

SENAI, Rua Marechal Rondon, Rua Riachuelo, Rua Tuiuti, Rua Almirante Barroso, 

Rua Defendi Casagrande, Avenida Gabriel Zanette, UNISUL (Criciúma), próxima 

ao Criciúma Shopping. 

Saindo às 22h00min da UNISUL (Criciúma), próxima ao Criciúma Shopping (faz a 

rótula próxima ao Criciúma Shopping), Avenida Gabriel Zanette, Rua Defendi 

Casagrande, Rua Almirante Barroso, Rua Tuiuti, Rua Riachuelo, Rua Marechal 

Rondon, SENAI, Rua General Lauro Sodré, Rua Marechal Rondon, Rua Riachuelo, 

Rua Tuiuti, Rua Almirante Barroso, Rua Saldanha da Gama, atravessa a Avenida 

Centenário, Rua Itajaí, Rua João Cechinel (Hospital São José), vira à direita, Rua 

Júlio Gaidzinski, Rodovia Maximiliano Gaidzinski, entra à direita (próximo ao 

Mampituba)na Rodovia Otávio Dassoler, faz meia rótula e entra na Rodovia 

Deputado Aristides Bolan (SC 443), Linha Anta, Gráfica Soller, Rua José Cechinel, 

Rua José Guglielmi, passando pela Escola Profissional , Rua Luiz Scotti (passando 

a Caixa Econômica Federal), Supermercado Maccari, Rua Prefeito Vergínio 

Maccari, Rua Vinte de Maio, Supermercado São Pedro, rótula do trevo, voltando 

pela Rua Vinte de Maio, Rua José Cechinel, Rodovia Municipal Tranquilo Sartor até 

a Linha Frasson (Areal do Recco), retornando pela Rodovia Municipal Tranquilo 

Sartor até a sinaleira, vira à direita Rua José Cechinel, Rua Emílio Frasson em 

direção à antiga garagem da Prefeitura. 
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